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III - não será considerado para o cálculo de percentual
de 1/3  (um terço)  de férias  e  do 13º  (décimo terceiro)
salário.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

ANEXO I
VALOR PROPORCIONAL DE ACORDO COM SUA

ADMISSÃO
Tabela I – Relação do mês de admissão, conforme a

Lei Complementar nº 215/2012, referente aos cargos de
Suporte  Pedagógico,  Docentes  e  da  Classe  Auxiliar  do
Magistério,  que atuaram na Educação Básica no ano de
2024.

Mês de Admissão Percentual do abono

Janeiro 100% (R$ 2000)

Fevereiro 92% (R$ 1834)

Março 83% (R$ 1667)

Abril 75% (R$ 1500)

Maio 67% (R$ 1333)

Junho 58% (R$ 1166)

Julho 50% (R$ 1000)

Agosto 42% (R$ 833)

Setembro 33% (R$ 667)

Outubro 25% (R$ 500)

Novembro 17% (R$ 333)

Dezembro 10% (R$ 200)

Tabela II - Relação do mês de admissão, referente aos
profissionais da educação que atuaram na Educação Básica
no ano de 2024.

Mês de Admissão Percentual do abono

Janeiro 100% (R$ 1000)

Fevereiro 92% (R$ 917)

Março 83% (R$ 833)

Abril 75% (R$ 750)

Maio 67% (R$ 667)

Junho 58% (R$ 583)

Julho 50% (R$ 500)

Agosto 42% (R$ 417)

Setembro 33% (R$ 333)

Outubro 25% (R$ 250)

Novembro 17% (R$ 167)

Dezembro 10% (R$ 100)

...........................................................................................................
Leis

Leis

LEI Nº 7 302, de 15 de outubro de 2025

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.205, de 09 de dezembro de
2024,  e  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$2.579.486,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 7.205, de 09 de dezembro de 2024,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2025  no  valor  de  R$
2.579.486,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e nove
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  04 – Secretaria Municipal  da

Educação
Unidade Executora: 04 – Fundeb
12.361.0006.2024.0000 – Manutenção das Atividades

do Ensino Fundamental
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos  e  Vantagens Fixas  –  Pessoal

Civil
Fonte de Recursos  02 -  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 1.157.486,00
12.365.0007.2030.0000 – Manutenção das Atividades

da Educação Infantil - Creche
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos  e  Vantagens Fixas  –  Pessoal

Civil
Fonte de Recursos  02 -  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 957.000,00
12.365.0007.2031.0000 – Manutenção das Atividades

da Educação Infantil – Pré-Escola
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3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos  e  Vantagens Fixas  –  Pessoal

Civil
Fonte de Recursos  02 -  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 465.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  excesso  de  arrecadação,
considerando a tendência para o exercício.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 303, de 15 de outubro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
D A  R U A  A N T O N I O  G I B I N ,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  RESIDENCIAL  SELLER)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA ANTONIO GIBIN, a
atual Rua Projetada 10, localizada no Loteamento Parque
Residencial  Seller,  registrado no Cartório  de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 80.864, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 122/2025 de

autoria do vereador Serginho da Farmácia e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 304, de 15 de outubro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA JOSÉ GIBIN, LOCALIZADA
NO  LOTEAMENTO  PARQUE
RESIDENCIAL  SELLER)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSÉ GIBIN, a atual
Rua  Projetada  19,  localizada  no  Loteamento  Parque
Residencial  Seller,  registrado no Cartório  de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 80.864, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 124/2025 de

autoria do vereador Serginho da Farmácia e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Gestor de Contrato
Gestor de Contrato

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
Nº 313/2025

Processo Eletrônico nº 478/2025 Pregão Eletrônico nº
237/2025

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos
termos do art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e art. 6º do Decreto Municipal nº 15.631, de
31 de março de 2023,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 237/2025 - PROCESSO ELETRÔNICO
Nº 478/2025,  cujo  objeto  é  a  contratação de empresa
especializada,  para prestação de serviço de acolhimento


